
 
 

       
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2011 
(Do Sr. Gladson Cameli e Outros)  

 
 

 
Propõe a extinção das três 

Subcomissões Permanentes que se 
encontram instaladas, e a criação de 
duas Subcomissões Permanentes e uma 
Subcomissão Especial na Comissão da 
Amazônia, Integração Nacional e de 
Desenvolvimento Regional.  

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a extinção 

das três Subcomissões Permanentes instaladas nesta Comissão, quais sejam: a 

Subcomissão Permanente da Amazônia, a Subcomissão que acompanha as 

ações do PAC na Amazônia, Região Nordeste e Centro-Oeste e seus impactos 

sobre a Política de Integração Nacional e a Subcomissão Permanente destinada a 

tratar das questões relacionadas ao Nordeste e áreas de abrangência da 

SUDENE, bem como a criação das seguintes Subcomissões Permanentes: 

Subcomissão Permanente de Desenvolvimento da Amazônia e Subcomissão 

Permanente destinada a estudar e acompanhar as políticas governamentais de 

incentivos fiscais, e também a criação da Subcomissão Especial destinada a 

acompanhar e fiscalizar a regularização fundiária na Amazônia Legal.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

     O Presidente da CAINDR solicitou aos membros deste Colegiado 

comparecer a uma reunião, hoje, quarta-feira na sala de reuniões da Comissão, 

para tratar especificamente do destino a ser dado às Subcomissões Permanentes 

que se encontram instaladas, e também da criação de novas Subcomissões 

Especiais.  



 
 

       
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
 

      As Subcomissões devem nortear ou ser a espinha dorsal das 

atividades deste Colegiado, consoante art. 29 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, sem poder decisório. As Subcomissões Especiais deverão 

desempenhar atividades específicas definidas no ato de criação.  Sendo que as 

Subcomissões Permanentes deverão ser propostas pela maioria do Colegiado.   

 

Sala da Comissão, em        de               de 2011. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Deputado. GLADSON CAMELI 

(PP/AC) 

 

 


